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secretarias dos cemitérios

Sepultamento
SEXTA-FEIRA (02)

Cemitério Municipal
Não informado

Cemitério de Itaipava
Regina Lúcia Serra Pacheco Maganinho, 76 anos, Corrêas, 09h
Maria das Graças Ter, 73 anos, Pedro do Rio, 15h

DE PETRÓPOLIS 9CIDADE
Sábado e domindo, 3 e 4 de agosto de 2024

A ENEL avisa aos seus clientes a interrupção temporária do fornecimento de energia ocasionada pela 
necessidade de execução de serviços de manutenção/obras nos seguintes horários e locais:

DESLIGAMENTO PROGRAMADO

Estamos com você, mesmo à distância.

Dia: 08/08/2024
Horário Endereço Nº Deslig.

PETRÓPOLIS 
10:00 às 16:00 Rua Aloysio Costa Leite - Secretário - Petrópolis 23361073
10:00 às 16:00 Estrada do Sertão - Corrêas - Petrópolis 23361073
10:00 às 16:00 Estrada do Secretário - Secretário - Petrópolis 23361073
10:00 às 16:00 Rua A - Secretário - Petrópolis 23361073

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 2º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.853 DE 30 DE JULHO DE 2024
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDA-
DE DE ESTABELECIMENTOS PÚBLI-
COS E PRIVADOS QUE PRESTAM 
ATENDIMENTO DIRETO À POPULA-
ÇÃO AFIXAREM PLACA OU CARTAZ 
INFORMANDO SOBRE A PRIORIDADE 
ESPECIAL DOS IDOSOS MAIORES DE 
80 OITENTA ANOS PREVISTA NO ES-
TATUTO DOS IDOSOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Os estabelecimentos públicos e 
privados que prestam atendimento direto 
à população deverão obrigatoriamente 
afixar, em local de fácil visualização, pla-
ca ou cartaz informando sobre o direito à 
prioridade especial dos idosos maiores 
de 80 (oitenta) anos em relação aos de-
mais idosos prevista na Lei Federal nº 
10.741/2003 (Estatuto dos Idosos).
 Parágrafo único. A placa ou cartaz de 
que trata o caput deste artigo deverá 
conter os seguintes dizeres: 
“Fica assegurada a prioridade especial 
aos maiores de oitenta anos, atendendo-
-se suas necessidades sempre preferen-
cialmente em relação aos demais ido-
sos. (Disposto no parágrafo 2º do artigo 
3º da Lei Federal nº 10.741/2003 – Esta-
tuto dos Idosos)”
 Art. 2º - Os estabelecimentos abrangi-
dos pela presente Lei terão o prazo de 
90 (noventa dias), contados da data de 
sua publicação, para se adequarem à 
obrigatoriedade nela contida.
 Art. 3º - O Poder Executivo Municipal 
regulamentará a presente Lei no que 
couber, especialmente estabelecendo 
penalidades em caso do seu descum-
primento. 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, 
que a executem e a façam executar, fiel 
e inteiramente como nela se contém. 
 Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 29 de abril 
de 2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: JUNIOR CORUJA
CMP: 4164/2023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 2º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.854 DE 30 DE JULHO DE 2024
DECLARA COMO PATRIMÔNIO CUL-
TURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO 
DE PETRÓPOLIS/RJ A FESTA DOS 
PADROEIROS SANT’ANNA E SÃO 
JOAQUIM REALIZADA ANUALMENTE 
PELA IGREJA DE SANT’ANNA E SÃO 
JOAQUIM – IGREJA MATRIZ DE CAS-
CATINHA.
Art. 1º - Fica declarado como PATRI-
MÔNIO CULTURAL IMATERIAL do 
Município de Petrópolis/RJ, a festa e 
celebrações dos Padroeiros Sant’anna e 
São Joaquim, realizada anualmente pela 
Igreja Matriz de Cascatinha, bem como 
suas manifestações artístico-culturais.
Art. 2º - Para efeitos desta lei, consi-
deram-se patrimônio cultural imaterial 
da FESTA E CELEBRAÇÕES DOS PA-
DROEIROS SANT’ANNA E SÃO JOA-
QUIM em Petrópolis/RJ:
I – A Trezena;
II – A Missa;
III – A Procissão;
IV – A Festa.
Parágrafo Único - O Poder Executivo Mu-
nicipal apoiará no que couber através do 
Instituto Municipal de Cultura e de outros 
órgãos da administração pública com a 
realização dos festejos dispostos no ca-
put.
Art. 3º - A festa e celebrações dos Pa-
droeiros Sant’anna e São Joaquim serão 
incluídas no calendário oficial de eventos 
do Município de Petrópolis.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 29 de abril de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Fred Procópio 
CMP: 1592/2024

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 2º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.855 DE 30 DE JULHO DE 2024
DECLARA COMO PATRIMÔNIO CUL-
TURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS/RJ A FESTA DO PADRO-
EIRO SANTO TOMÁS DE AQUINO, RE-
ALIZADA ANUALMENTE – IGREJA MA-
TRIZ DO RETIRO.

Art. 1º - Fica declarado como PATRIMÔ-
NIO CULTURAL IMATERIAL do Municí-
pio de Petrópolis/RJ, a Festa do Padro-
eiro Santo Tomás de Aquino, realizada 
anualmente no mês de janeiro pela Igreja 
Matriz do Retiro, bem como suas mani-
festações artístico-culturais.
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal 
poderá no que couber através do órgão 
competente ajudar com a realização dos 
festejos dispostos no caput.
Art. 3º - A Festa do Padroeiro Santo To-
más de Aquino será incluída no calen-
dário oficial de eventos do Município de 
Petrópolis.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 30 de julho de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Fred Procópio
CMP: 2439/2024

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8856 DE 01 DE AGOSTO DE 
2024
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS MU-
SEUS A SER COMEMORADO EM 18 
DE MAIO OCASIÃO EM QUE SERÃO 
REALIZADOS E DIVULGADOS EVEN-
TOS QUE PROMOVAM OS MUSEUS 
COMO INSTITUIÇÕES DE NATUREZA 
CULTURAL
Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do 
Museu, a ser comemorado, anualmente, 
no dia 18 de maio.
Art. 2º - São objetivos do Dia Municipal 
do Museu:
I- valorizar a preservação do patrimônio 
brasileiro e petropolitano;
II- estimular a realização de exposições 
e eventos que tenham como objetivo am-
pliar o público visitante de museus, me-
moriais e instituições de preservação da 
memória; e
III- promover, de forma articulada com 
instituições de cultura, exposições e 
eventos que promovam a cultura, a paz, a 
tolerância e a cooperação entre os povos.
Parágrafo único. Serão realizados e divul-
gados eventos que promovam os museus 
como instituições de natureza cultural, à 
luz dos objetivos elencados no art.2º.
Art. 3º - O Poder Executivo, através da 
Secretaria Municipal de Educação e do 
Instituto Municipal de Cultura, fica auto-
rizado a promover eventos para divulgar 
a referida data.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 01 de agosto de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Hingo Hammes
CMP: 2973/2022

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8857 DE 01 DE AGOSTO DE 
2024
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA CICLOVIÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1º - Torna-se obrigatório estudo pré-
vio e a previsão de Ciclovias, Ciclofaixas 
e Ciclorrotas de acordo com as caracte-
rísticas da via, quando:
I - da construção de novas vias;
II - da realização de obras de ampliação 
ou melhoria nas vias públicas;
III - da implantação de projetos turísticos 
e de lazer;
IV - do Licenciamento de loteamentos e 
condomínios particulares;
V – da implantação de equipamentos pú-
blicos (escolas, creches, posto de saúde, 
hospital ou assemelhados); e
VI – da implantação de grandes equipa-
mentos privados que gerem impacto no 
trânsito local.
Parágrafo único – Ressalvada a obri-
gatoriedade deste artigo quando, com-
provadamente, as características da via 
pública a ser construída (ou objeto de 
obra de melhoria ou ampliação) não reco-
mendarem o tráfego de bicicletas – o que 
deverá ser avaliado através do referido 
estudo prévio.
Art. 2º - Torna as construções de ciclovias 
e demarcações de ciclorrotas e ciclofai-
xas estipuladas pelo art 1º, vias públicas 
não passíveis de serem alteradas, mes-
mo que temporariamente, sem prévia 
consulta aos conselhos municipais que 
deliberam sobre a mobilidade urbana, 
quais sejam, como o Conselho Municipal 
de Trânsito, Conselho Revisor do Plano 

Diretor e a COPERLUPOS.
Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, com-
preende-se como:
I - CICLOVIA - pista própria destinada à 
circulação de ciclos, separada fisicamen-
te do tráfego comum.
II - CICLOFAIXAS - parte da pista de ro-
lamento destinada à circulação exclusiva 
de ciclos, delimitada por sinalização es-
pecífica.
III - CICLORROTAS - indicativos de rotas 
mais seguras a serem percorridos pelos 
ciclistas, no intuito de incentivar a utiliza-
ção de vias com baixo volume de tráfego 
em uma determinada região ou bairro da 
cidade, sendo essas vias identificadas 
através de placas especiais no início e fim 
de cada quarteirão, com tratamento atra-
vés de pinturas preferenciais aos ciclistas 
em cruzamentos mais perigosos, adoção 
de tachas ou pavimentos em cruzamen-
tos simples.
Art. 4º - O Poder Executivo poderá regu-
lamentar a presente Lei no que couber.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 01 de agosto de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Gilda Beatriz
CMP: 9558/2021

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8858 DE 01 DE AGOSTO DE 
2024
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE 
UM PROJETO QUE VISA APRIMORAR 
A INTELIGÊNCIA EMOCIONAL DOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EN-
SINO
Art. 1º - Toda escola deverá desenvolver 
o projeto de Inteligência Emocional por 
meio de profissionais especializados, 
que visará o aprendizado voltado a sa-
ber lidar com suas emoções e reações.
Art. 2º - Todo conteúdo e atividades apli-
cadas e desenvolvidas durante o projeto 
deverão respeitar a faixa etária, cultura, 
necessidade de grupo e acontecimentos 
atuais ligados a comunidade.
Art. 3º - A secretaria Municipal de Educa-
ção ficará responsável pela qualificação 
dos professores da rede de escolas mu-
nicipais, bem como fornecer materiais 
(livros de pesquisa e de acompanha-
mento) e espaços adequados dentro das 
unidades escolares, para que tenham 
condições de desenvolver o projeto, es-
timulando sua aplicabilidade de maneira 
efetiva.
Art. 4º - O projeto executado tem como 
objetivo atingir a comunidade e benefi-
ciá-la por meio das atitudes emocionais 
desenvolvidas com os alunos que im-
pactará dentro da sociedade de forma 
positiva.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, 
que a executem e a façam executar, fiel 
e inteiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 01 de agosto de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Júnior Coruja
CMP: 2727/2023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E 
EU, FRED PROCÓPIO, 1º VICE-PRE-
SIDENTE, NOS TERMOS DOS PARÁ-
GRAFOS 5º E 7º DO ARTIGO 64 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMUL-
GO A SEGUINTE:
LEI N° 8859 DE 03 DE AGOSTO DE 
2024
ALTERA A LEI N.º 8.199 DE 29 DE OU-
TUBRO DE 2021.
Art. 1º - Fica incluído o Parágrafo único 
ao artigo 1º da Lei n.º 8.199 de 29 de ou-
tubro de 2021, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º - [...]
Parágrafo único. O Relatório de que trata 
o artigo 1º deverá ser protocolado dentro 
do prazo supramencionado na Câmara 
Municipal de Petrópolis.”
Art. 2º - Fica alterado o artigo 2º da Lei 
n.º 8.199 de 29 de outubro de 2021, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - O Relatório de Gestão e Metas 
Fiscais do Quadrimestre deverá ser ela-
borado e apresentado na forma determi-
nada na Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000 e incluirá a dívida flu-
tuante do Município e os demonstrativos 
contábeis das Sociedades de Economia 
Mista e Autarquias Municipais e compa-
rativo com série histórica dos últimos 20 
anos.”
Art. 3º - Os demais dispositivos perma-
necem inalterados.
Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, 
que a executem e a façam executar, fiel 
e inteiramente como nela se contém. 
Gabinete da 1ª Vice-Presidência da Câ-
mara Municipal de Petrópolis, em 03 de 
agosto de 2024.

FRED PROCÓPIO
1º VICE-PRESIDENTE
Autoria: Fred Procópio

CMP: 2263/2023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E 
EU, FRED PROCÓPIO, 1º VICE-PRE-
SIDENTE, NOS TERMOS DOS PARÁ-
GRAFOS 5º E 7º DO ARTIGO 64 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMUL-
GO A SEGUINTE:
LEI N° 8860 DE 03 DE AGOSTO DE 
2024
TORNA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, POR MEIO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
OBRIGADA A ENVIAR À CÂMARA MU-
NICIPAL O RELATÓRIO DETALHADO 
DO QUADRIMESTRE DA EDUCAÇÃO.
Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de 
Petrópolis, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, obrigada a enviar 
à Câmara Municipal Relatório Detalhado 
do Quadrimestre da Educação, em até 
120 horas antes de audiência pública, 
podendo, todavia, ser o mesmo comple-
mentado e/ou retificado pelo Executivo 
Municipal até o horário designado à rea-
lização da referida audiência pública que 
será agendada.
Art. 2º - No Relatório de que trata o ar-
tigo 1º, deverão constar as seguintes 
informações:
I - Efetivo de profissionais da educação 
detalhado:
a) professores e educadores contrata-
dos;
b) concursados de todas as áreas que 
atuem na educação municipal;
b) concursados convocados de todas as 
áreas que atuem na educação munici-
pal; e
c) demais profissionais contratados para 
atuar na área da educação municipal.
II - Quantidade de alunos matriculados 
na rede de educação de forma detalha-
da:
a) alunos do ensino fundamental matri-
culados na rede de ensino do município 
de Petrópolis;
b) alunos da educação infantil e berçário 
na rede de ensino do município de Pe-
trópolis; e
c) alunos da educação especial matricu-
lados na rede de ensino do município de 
Petrópolis.
III - Fila de espera da rede municipal de 
ensino;
IV - Infraestrutura de segurança das es-
colas no município de Petrópolis;
V - Infraestrutura tecnológica das esco-
las da rede municipal de ensino;
VI - Informações das atividades extracur-
riculares oferecidas nas escolas de en-
sino público do município de Petrópolis;
VII - Todas as informações referentes 
aos dados orçamentários e financeiros 
competentes a Secretaria de Educação;
VIII - Indicadores de desempenho esco-
lar.
Art. 3º - A Audiência Pública para apre-
sentação do Relatório Detalhado do 
Quadrimestre será realizada até o último 
dia útil dos meses de maio, setembro e 
fevereiro.
Art. 4º - O eventual descumprimento de 
metas pactuadas para as ações e os in-
dicadores de educação deverá ser devi-
damente justificado.
Art. 5º - A Comissão de Educação, Assis-
tência Social e Defesa dos Direitos Hu-
manos da Câmara Municipal elaborará 
parecer sobre os dados e informações 
apresentados no Relatório Detalhado 
do Quadrimestre, em especial quanto 
ao atendimento ou não às metas pactu-
adas, quanto às ações e indicadores de 
educação, no prazo de 15 dias úteis a 
contar da realização da Audiência Pú-
blica.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, 
que a executem e a façam executar, fiel 
e inteiramente como nela se contém. 
Gabinete da 1ª Vice-Presidência da Câ-
mara Municipal de Petrópolis, em 03 de 
agosto de 2024.

FRED PROCÓPIO
1º VICE-PRESIDENTE
Autoria: Fred Procópio

CMP: 2164/2023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E 
EU, FRED PROCÓPIO, 1º VICE-PRE-
SIDENTE, NOS TERMOS DOS PARÁ-
GRAFOS 5º E 7º DO ARTIGO 64 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMUL-
GO A SEGUINTE:
LEI N° 8861 DE 03 DE AGOSTO DE 
2024
TORNA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, POR MEIO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL, OBRIGADA A ENVIAR 
À CÂMARA MUNICIPAL RELATÓRIO 
DETALHADO DO QUADRIMESTRE DA 
DEFESA CIVIL

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de 
Petrópolis, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Proteção e Defesa Civil, obri-
gada a enviar à Câmara Municipal Re-
latório Detalhado do Quadrimestre da 
Defesa Civil, em até 120 horas antes de 
audiência pública.
Parágrafo único. O Relatório de que trata 
o artigo 1º deverá ser protocolado dentro 
do prazo supramencionado na Câmara 
Municipal de Petrópolis.
Art. 2º - O Relatório de que trata o artigo 
1º, deverá demonstrar e avaliar o cum-
primento das metas, os investimentos, 
gastos, rede e avanço do Plano Municipal 
de Defesa Civil e Plano de Adaptação a 
Mudança do Clima de cada quadrimestre.
Art. 3º - A Audiência Pública para apre-
sentação do Relatório Detalhado do 
Quadrimestre será realizada até o último 
dia útil dos meses de maio, setembro e 
fevereiro.
Art. 4º - O eventual descumprimento de 
metas pactuadas para as ações e os in-
dicadores de Defesa Civil e Prevenção 
de Desastres deverá ser devidamente 
justificado.
Art. 5º - As Comissões de Meio Ambiente, 
Defesa Civil e Proteção Animal e de Crise 
Climática e Ambiental da Câmara Muni-
cipal elaborarão parecer sobre os dados 
e informações apresentados no Relatório 
Detalhado do Quadrimestre, em especial 
quanto ao atendimento ou não às metas 
pactuadas, quanto às ações e indicado-
res, no prazo de 15 dias úteis a contar da 
realização da Audiência Pública.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da 1ª Vice-Presidência da Câ-
mara Municipal de Petrópolis, em 03 de 
agosto de 2024.

FRED PROCÓPIO
1º VICE-PRESIDENTE
Autoria: Fred Procópio

CMP: 2257/2024

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
FRED PROCÓPIO, 1º VICE-PRESIDEN-
TE, NOS TERMOS DOS PARÁGRA-
FOS 5º E 7º DO ARTIGO 64 DA LEI OR-
GÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO 
A SEGUINTE:
LEI N° 8862 DE 03 DE AGOSTO DE 
2024
DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE 
CARTAZES INFORMATIVOS NOS ES-
TABELECIMENTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, INCEN-
TIVANDO A DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E 
DE TECIDOS
Art. 1º - Art. 1º Torna obrigatória em 
toda a rede do Sistema Único de Saúde 
no município de Petrópolis a afixação, 
em local visível ao público e aos pacien-
tes, de cartazes que informem e incen-
tivem a doação de órgãos e de tecidos.
Art. 2° - Os avisos deverão ser afixados 
em locais de fácil visualização, devendo 
o texto ser impresso em letras propor-
cionais às dimensões do cartaz.
Art. 3º - O poder Executivo poderá regu-
lamentar a presente Lei no que couber.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor no 
prazo de 90 (noventa) dias após a sua 
publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, 
que a executem e a façam executar, fiel 
e inteiramente como nela se contém. 
Gabinete da 1ª Vice-Presidência da Câ-
mara Municipal de Petrópolis, em 03 de 
agosto de 2024.

FRED PROCÓPIO
1º VICE-PRESIDENTE
Autoria: Fred Procópio

CMP: 2257/2024

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E 
EU, JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, 
NOS TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º 
E 7º DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNI-
CA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SE-
GUINTE:
LEI N° 8863 DE 03 DE AGOSTO DE 
2024
DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES APLI-
CÁVEIS AOS RESPONSÁVEIS POR 
CASOS DE VANDALISMO A MONU-
MENTOS, ESTÁTUAS, BUSTOS E 
MARCOS PÚBLICOS DA CIDADE DE 
PETRÓPOLIS, NA FORMA QUE MEN-
CIONA
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre mecanis-
mos de preservação e proteção ao es-
paço público do Município de Petrópo-
lis: monumentos, estátuas, bustos, mar-
cos públicos, placas de identificação ou 
interpretativas de bens históricos e seus 
congêneres.
Art. 2º -  Ficam os responsáveis identifi-
cados por vandalismos a monumentos, 
estátuas, bustos, marcos públicos, pla-
cas de identificação ou interpretativas 
de bens históricos e seus congêneres 
localizados na Cidade de Petrópolis 
multados em 30 UFPE (Unidade Fiscal 
de Petrópolis), individualmente.
§1º - Caso o monumento, estátua, busto 
ou marco público seja tombado, o valor 
da multa será majorado em 15 UFPE 
(Unidade Fiscal de Petrópolis).
§2º - Em caso de reincidência o valor da 

multa será dobrado.
§3º - A multa constante do caput não 
poderá ser parcelada, sob hipótese al-
guma, devendo ser paga em parcela 
única, sem descontos, incluído seu deve-
dor no cadastro da dívida ativa do Municí-
pio no caso de não pagamento.
Art. 3º - Entende-se por vandalismo, 
para efeito de aplicação desta Lei, o ato 
ou o efeito de incitar, induzir, promover 
ou realizar danos de quaisquer espécies 
ou a destruição de monumentos, estátu-
as, bustos, marcos públicos, placas de 
identificação ou interpretativas de bens 
históricos e seus congêneres, incluída a 
aplicação de qualquer material que da-
nifique, modifique ou altere a forma ou 
cor original do bem, ainda que  com fins 
de conspurcação, ou sob alegação de 
motivações políticas ou artísticas.
Art. 4º - Ficarão revogadas quaisquer 
subvenções concedidas pela Prefeitura 
a instituições que tenham em seus qua-
dros diretores ou membros de quais-
quer tipos ou contratados de qualquer 
natureza envolvidos nos atos de vanda-
lismo mencionados no Artigo 3º.
Art. 5º - Quaisquer monumentos, está-
tuas, bustos e marcos públicos da Cida-
de e seus congêneres não poderão ser 
transpostos dos locais públicos em que 
se encontram, provisória ou definitiva-
mente, ainda que sob alegações de re-
visionismo histórico ou de concepções 
políticas e ideológicas de quaisquer 
naturezas, sem a realização de propos-
ta plebiscitária pela Câmara Municipal, 
conforme art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Petrópolis, e seus pará-
grafos, e Art. 143 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal.
§1º - A proposta legislativa destinada a 
realizar plebiscito para a consecução 
da transposição de monumentos, está-
tuas, bustos e marcos públicos deverá 
ser sucedida, após seu protocolo, da 
realização de audiência pública no Ple-
nário da Câmara Municipal, convocada 
conjuntamente pelas comissões perma-
nentes destinadas à prolação de seu 
parecer e para a qual serão convidados 
especialistas e instituições públicas e 
privadas reputados pelo notório saber 
do assunto em questão, defensores ou 
não da transposição contida na propos-
ta.
§2º - Com o fim de consecução equili-
brada da audiência pública menciona-
da no parágrafo anterior, deverão ser 
chamados, se houver, especialistas e 
instituições, de quaisquer naturezas ju-
rídicas, em quantidades proporcionais 
relativas àqueles favoráveis e não favo-
ráveis à transposição, fazendo constar, 
além de convites individuais, editais de 
chamamento em jornais e periódicos de 
grande circulação, na página eletrônica 
da Câmara Municipal na Internet e no 
Diário Oficial desta.
§3º - Ficam ressalvadas daquilo dis-
posto no caput deste artigo as ações 
de restauração e manutenção, com 
posterior retorno ao local público de 
exposição, e os casos em que o local 
atual de exposição seja objeto de in-
tervenção que impossibilite a continui-
dade da permanência do monumento, 
estátua, busto ou marco público, sen-
do obrigatória a sua transposição para 
local público próximo ao original.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas às dispo-
sições em contrário.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, 
que a executem e a façam executar, fiel e 
inteiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 03 de agosto de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Octavio Sampaio
CMP: 1877/2024

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8864 DE 03 DE AGOSTO DE 2024
DENOMINA PARQUE CRÉMERIE DE-
SEMBARGADOR LUCIO VASCON-
CELLOS DE OLIVEIRA O PARQUE 
CRÉMERIE, LOCALIZADO NA ESTR. DA 
INDEPENDÊNCIA, S/N - INDEPENDÊN-
CIA, PETRÓPOLIS - RJ.
Art. 1º - Fica denominado “PARQUE CRÉ-
MERIE DESEMBARGADOR LUCIO VAS-
CONCELLOS DE OLIVEIRA” o Parque, 
localizado na Estr. da Independência, s/n 
- Independência, Petrópolis - RJ, 25645-
350.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Mando, portanto, a todos a quem o conhe-
cimento da presente Lei competir, que a 
executem e a façam executar, fiel e intei-
ramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 03 de agosto de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Fred Procópio
CMP: 2300/2024
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